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PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA N.º 973/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, 

da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Ceder, a servidora TATIANA CARDOSO PEREIRA, matrícula 2970, 

Médica ESF, Nível VII, Classe C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento, para a Associação Aquidauanense de 
Assistência Hospitalar - AAAH, “Dr. Estácio Muniz”, sem ônus para 

origem, no período de 01/01/2020 a 31/12/2020, devendo o órgão 
cessionário a responsabilidade pelo desconto, recolhimento e 
repasse das contribuições previdenciárias do RPPS, nos termos do 

art. 32 da Orientação Normativa 002/2009 do Ministério da 
Previdência, em conformidade com o Processo Administrativo nº 
2090 de 27/04/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 

24 de novembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA   N.º 974/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, 
da Lei Orgânica Municipal e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder, 03 (três) meses de licença-prêmio à servidora, LAETE 
MARIA DE SOUZA, matrícula 316, Agente Administrativo, Nível IV, 
Classe G, lotada na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

referente ao quinquênio aquisitivo de 01/11/2014 a 31/10/2019, a 
partir de 20/01/2021, em conformidade com o Processo 
Administrativo nº 4822 de 11/11/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Aquidauana/MS, 25 de novembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 975/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ 
ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos incisos V e 

VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal à servidora SILVANA SOUZA 
NASCIMENTO MARQUES, matrícula 2717, Trabalhador Braçal, do 
Nível I, Classe C, para Nível I, Classe D, lotada no Gabinete do 

Prefeito, com validade a partir de 01/01/2019, em conformidade com 
o Processo Administrativo nº 4505 de 22/10/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 
25 de novembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 976/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ 
ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos incisos V e 

VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor ALCINDO 
ALBUQUERQUE, matrícula 457, Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Nível II, Classe F, para Nível II, Classe G, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, com validade a partir de 01/06/2020, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4678 de 
03/11/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 

25 de novembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 977/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ 
ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 

no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos incisos V e 
VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 63 da Lei 
Complementar nº 030/2011 de 30/05/2011, 
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R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Vertical à servidora NARA ORTÊNCIA 
VIEIRA DE MELO, matrícula , Professor(a), do 6º/9º Ano, do Nível 
II, Classe D, para Nível II, Classe E, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, com efeitos a partir de 01/01/2019, em conformidade 
com o Processo Administrativo nº 4729 de 04/11/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 
25 de novembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 978/2020 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ 
ALVES RIBEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos incisos V e 

VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal e artigo 11 da Lei nº 
2.297/2013, de 28/10/2013, 

R E S O L V E: 

Conceder, Promoção Horizontal ao servidor EDSON BENICÁ, 
matrícula 35, Agente Administrativo, do Nível IV, Classe F, para 
Nível IV, Classe G, lotado no Gabinete do Prefeito/Controladoria 

Geral do Município, com validade a partir de 19/10/2020, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 4885 de 
16/11/2020. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 

25 de novembro de 2020. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 
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HOMOLOGAÇÕES 

 

 

EXTRATOS 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 880/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 160/2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2020. 

PARTES:  

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA.  

Contratada: MBM SEGURADORA SA. 

OBJETO: Aquisição de apólice de seguro de passageiros, para os 
seguintes veículos do Transporte Escolar: MICRO-ÔNIBUS; HTO-

2813, HTO-2815, HTO-2816 E NRZ-3565, ÔNIBUS; HSH-0919, 
HSH-5355, HTO-2817, NRZ-3897, NRZ-3901, NRZ-3839, OOM-
6905 E QAO-9921. CAMINHÃO; QAB-5679, CAMINHONETE; NRZ-
3905 E CARRO; ATO-7314, conforme C.I. N° 170/2020-SEMED e 

anexos. 

VALOR: R$ 3.980,87 (Três mil novecentos e oitenta reais e 
oitenta e sete centavos). 

DOTAÇÃO: 18.01.2.027.3.3.90.39.99.00.00.00.00.01 0001 

DATA DO EMPENHO: 16/11/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Ivone Nemer de Arruda – Secretária M. de Educação. 

Aquidauana - MS, 01 de dezembro de 2020.  

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 907/20. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PROCESSO DE DISPENSA Nº 257/20. 

PARTES:  

Contratante: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANO 

Contratada: Chaves Junior E Cia LTDA- COMERCIAL PAULISTA 

OBJETO: Aquisição de 5.000 (cinco mil) tijolos maciço comum, 
em atendimento ao Decreto Municipal n°126/2020, que 

estabelece situação de emergência nas áreas urbanas e rural 
do município de Aquidauana-Ms, afetada em decorrência 
desastre ocasionada pela tempestade local convectiva-

vendaval-COBRADE-13215. 

VALOR: R$: 2.450,00(Dois mil quatrocentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO: 22.01.2.032.3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.000 

DATA DO EMPENHO: 30/11/2020. 

ASSINANTES 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal. 

Archibald J. L. S. Macintyre- Secretario Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos 

Aquidauana - MS, 03 de Novembro de 2020. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 101/2018 

PROC. ADM. Nº 067/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2018 

PARTES: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA - MS 

Contratada: RENTAL LOCADORA DE BENS E VEÍCULOS LTDA 
- ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo a Inclusão de 

Dotação Orçamentária, Prorrogação de Valor e da Vigência do 
Prazo, cujo objeto é a locação de automóveis a fim de suprir 
demanda do município de Aquidauana-MS, do Contrato 

Administrativo nº 101/2018. 

Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo 
Aditivo equivalente a R$ 26.240,00 (vinte e seis mil e duzentos e 

quarenta reais) totalizando o valor global inicial em R$ R$ 
245.840,00 (duzentos e dezenove mil e seiscentos reais). 
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Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
101/2018, ficando a vigência do contrato de 04/12/2020 com término 
em 03/04/2021. 

O presente termo aditivo apresenta a seguinte inclusão de dotação 

orçamentária abaixo: 

Órgão: 19 Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Unidade: 02 Fundo Municipal de Saúde – FMS 

Funcional: 10.122.0213 Gestão de Saúde 

Projeto/Atividade: 2.140 Ações de Enfrentamento a COVID 19 

Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0014  

Cód. Reduzido: 254 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal 8.666/93. 

ASSINANTES: 

Contratante: Odilon Ferraz Alves Ribeiro – Prefeito Municipal 

Contratada: Rental Locadora De Bens E Veículos Ltda – Me – Rep. 
Mauro Luiz Barbosa Dodero 

Aquidauana/MS, 30 de novembro 2020.  

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO/SEMED N° 6, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Estabelece no ano de 2020, em caráter excepcional, a alteração 
do regime de progressão, instituído nas Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino de Aquidauana/MS, e dá outras 

providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de Aquidauana, 
Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais e com 

fundamento no disposto na Lei Federal n. 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, na legislação vigente aplicável ao Sistema Municipal de 
Ensino, e, 

Considerando a Lei Federal n. 13.979, de 6 de fevereiro de2020, 

que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública de importância internacional decorrente do novo 
Coronavírus. 

Considerando que a Organização Mundial de Saúde/OMS 
declarou, em 11 de março de 2020, a disseminação comunitária da 
infecção humana causada pelo novo Coronavírus (COVID-19) foi 

classificada em estado pandêmico. 

Considerando o artigo 205 da Constituição Federal, de 1988, o 
qual determina que a educação, direito de todos e dever do Estado 

e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 
sociedade, com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n. 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 em seu art. 32, § 2º, afirma que 

os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série 
podem adotar, no ensino fundamental, o regime de progressão 
continuada, sem prejuízo da avaliação do processo de ensino-

aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

Considerando a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n. 

9.394, de 20  de dezembro de 1996 em seu art. 32, § 4º, preceitua 
que o ensino fundamental será presencial, e o ensino a distância 
utilizado como complementação da aprendizagem ou em situações 

emergenciais. 

Considerando o Decreto n. 037 de 18, de março de 2020, o qual 
estabeleceu medidas temporárias para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância nacional e 
internacional decorrente do Novo Coronavírus-COVID-19, em seu 

Art. 2º, refere-se à suspensão temporária das aulas na Rede 
Municipal de Ensino de Aquidauana/MS. 

Considerando que o Decreto Municipal n. 043/2020, de 31 de 
março de 2020,  prorroga por tempo indeterminado a suspensão 

das aulas em todas as Escolas Municipais e Centros de Educação 
Infantil da Rede Municipal de Ensino, frente a emergência de saúde 
pública de 

importância nacional e internacional decorrente do Novo 
Coronavírus-COVID-19, no âmbito do município de Aquidauana/MS. 

Considerando a Resolução/SEMED n. 4, de 29 de abril de 2020, 

que orienta sobre as Atividades Pedagógicas Não Presenciais, a ser 
instituída aos estudantes regularmente matriculados nas Unidades 
Escolares da Rede Municipal de Ensino de Aquidauana, no período 

de suspensão das aulas, durante a Pandemia COVID-19. 

Considerando o Parecer Orientativo: 
SEMED/CEB/CME/Aquidauana/MS nº 001/2020, para o Sistema de 

Ensino do Município de Aquidauana/MS, referente ao período de 
distanciamento social, reduzindo o contágio pelo vírus SARV-CoV-2, 
causador da COVID-19. 

Considerando o Parecer CNE/CP n. 5, de 28 abril de 2020, que 
trata da “reorganização do Calendário Escolar e da possibilidade de 
cômputo de atividades não presenciais para fins de cumprimento da 

carga horária mínima anual, em razão da Pandemia da COVID-19”. 

Considerando o Parecer CNE/CP n. 9, de 8 de junho de 2020, o 
qual retoma essa temática, com o reexame do Parecer CNE/CP n. 

5/2020. 

Considerando o Parecer CNE/CP n. 11, de 7 de julho de 2020, que 
define “Orientações Educacionais para a Realização de Aulas e 

Atividades Pedagógicas Presenciais e Não Presenciais no contexto 
da Pandemia”. 

Considerando a Lei n. 14.040/2020, de 18 de agosto de 2020, a 

qual estabelece normas educacionais excepcionais a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecida pelo 
Decreto Legislativo n. 6/2020. 

RESOLVE: 

Art. 1º Estabelecer no ano de 2020, excepcionalmente, a alteração 
no regime de Progressão adotado no Ensino Fundamental das 

Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino/REME de 
Aquidauana/MS. 

Parágrafo único. Entende-se que o “regime de progressão é a 

forma de promoção do aluno de um ano para o outro”. 

Art. 2º As Unidades Escolares da REME adotam 2 (duas) formas de 
promoção: 

I – Progressão Continuada - do 1º para o 2º ano do Ensino 
Fundamental; 

II – Progressão Regular - a partir do 2º ano até o 9º ano do Ensino 

Fundamental e no Curso de Educação de Jovens e Adultos - EJA, 
na etapa do Ensino Fundamental. 

Art. 3º As Unidades Escolares da REME, excepcionalmente no ano 

de 2020, adotarão o regime de progressão continuada em todas as 
etapas e modalidades ofertadas. 

§ 1º A progressão continuada é o procedimento que permite ao 

estudante a progressão, sem interrupção, por aproveitamento, ao 
final do ano letivo. 

§ 2º Esse procedimento, no ano de 2020, tem como dispositivo a 

participação dos estudantes nas Atividades Pedagógicas Não 
Presenciais (remotas), comprovadas pelo acompanhamento e 
avaliação do professor, previsto na Resolução/SEMED n. 4, de 29 

de abril de 2020 e nas Orientações Pedagógicas emanadas dos 
Núcleos: Pedagógico e Educação Básica/SEMED. 

Art. 4º Ao estudante que não participou das Atividades Pedagógicas 

Não Presenciais encaminhadas, será conferida autonomia aos 
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respectivos Conselhos de Classe de cada Unidade Escolar, 
analisarem e decidirem sobre o direito à progressão continuada, 
considerando o momento excepcional relativo a pandemia COVID-
19, a situação social, bem como, sua trajetória escolar. 

§ 1º O estudante matriculado em 2020 que não tiver direito à 
progressão continuada permanecerá, em 2021, no mesmo ano. 

§ 2º Caberá aos Conselhos de Classe, realizarem os registros em 

livro ata próprio, com todas as justificativas, que requer a situação 
de cada estudante. 

§ 3º Será de responsabilidade da Direção e Secretaria Escolar, 

registrar nas Atas de Resultados Finais, no ano de 2020, a 
promoção dos estudantes, de acordo com esta normativa. 

Art. 5º Fica alterado, excepcionalmente em 2020, o regime de 
progressão estabelecido nos Regimentos Escolares das Unidades 
Escolares que ofertam o Ensino Fundamental. 

 Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

Aquidauana-MS, 24 de novembro de 2020. 

Ivone Nemer de Arruda 

Secretária Municipal de Educação

 

OUTROS 
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